
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA
Estado de São Paulo

cNPJ 67.662.007/0001-40

Ofício n" 091/2020

A Sua Excelência
AMAURI GOMES DIAS
DD. Presidente da Câmara Municipal de Placinha

Pracinha/SP, l7 de seternbro dc 2020

6..ãd. poí 5 vaiô M::aca

l\cclenlíssimo Senhor':

Vimos por meio deste encaminhar os seguintes Pro.jetos c1c lei:

- Projeto de Lei Municipal n'024: "Que autoriza contribuição no valor de R$ 70.000,00
à IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ADAMANTINA, C dá
outras providências ".

- Projeto de Lei Municipal n"025: "Que amplia o Perímetro Urbano do Municipio de
Pracinha".

Contando com a Vossa compreensão e pronto atendimento a presente
solicitação, agradecemos, prevalecendo-nos desta oportunidade para renovar os noss()s
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente"

MAI]RILEI ARECIDO DIAS DA SILVA
ito Municipal
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